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PROCESSO N° 23036.000663/2008-88 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 14/2008,
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANIsIO
TEIXEIRA - INEP E, DE OUTRO, A EMPRESA
AVANT ELEVADORES LTOA., PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.

o INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANISIO TEIXEIRA - INEP, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação,
confonne a Lei na 9.448/97, inscrito no CNPJIMF sob o na01.678.363/0001-43, com
sede no SRTVS, Quadra 701, Bloco M, Edificio Dario Macedo, Brasilia-DF, neste
ato representado por seu Diretor de Gestão e Planejamento, Sr. DENIO MENEZES
DA SILVA, nomeado pela Portaria/CCPR na303, de 23/04/2010, publicada no DOU
de 26/04/2010, e com delegação de competência para a prática do ato
administrativo definida na Portaria INEP na288 de 18/08/2010, portador da Carteira
de Identidade na 5.063.320, IFPIRJ, CPF na 601.851.477-04, endereço SRTVS
Quadra 701, Bloco M, Asa Sul, Ed. Sede do INEP. CEP: 70340-909, na qualidade
de CONTRATANTE doravante denominado simplesmente INEP, e outro lado a
Empresa AVANT ELEVADORES LTDA., sediada no SAAN, Qd 110, BI."A", na 70,
SI 204, Asa Norte, como CONTRATADA, qualidade pela qual passa a ser
designada doravante, inscrita no CNPJIMF n° 06.145.053/0001-87, neste ato
representadas por seu procurador, Senhor EDIMILSON DE CARVALHO
RODRIGUES, CRA na 69621DF, portador da Carteira de Identidade n° 667.063-
SSP/DF, CPFIMF N° 225.603.403-34, residente na CLSW 104, BI.• C", Apt. 105
setor Sudoeste, CEP: 70.670-533 Brasilia - DF, tendo em vista o que consta no
Processo na 23036.000663/2008-88, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
ao CONTRATO, com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
publicada no DOU de 18 de julho de 2002, Decreto na 3.555, publicado no 0.0. U
de 9 de agosto de 2000, na redação dada pelo Decreto n.o 3.693, de ~ode
dezembro de 2000. Decreto na 2.271, de 07 de julho de 1997, e, em confonnldade
com a Lei na 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em s atual redação, e no que
couber a IN MPOG na 02 de 30/04/08 com suas altera es mediante as condições
expressas nas cláusulas se9uintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o objeto do presente instrumento é a prorrogação do Contrato nO1412008,
com alteração das Cláusulas QUINTA - DA VIGêNCIA E DA GARANTIA; OITAVA
- DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e DÉCIMA-
DA REPACTUAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO. As Cláusulas
contratuais supracitadas serão acrescidas das disposições a seguir:

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGêNCIA E DA GARANTIA

Parágrafo primeiro - Por força do 4° Termo Aditivo ao Contrato nO14/2008,
fica prorrogada a vigência da contrataÇão por mais 12 meses, a contar de 12 de
junho de 2012, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde
que o periodo total da vigência da contrataÇão não exceda a 60(sessenta) meses,
conforme disposto no inciso 11 do art. 57 da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O prazo de garantia dos serviços executados. bem
como as peças e componentes deverá ser de 1 (um) ano, a partir do término daexecução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃOORÇAMENTARIA

Parágrafo primeiro - O valor mensal deste Termo Aditivo é de R$
1.463,25 (um mil quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos) e
anual de R$ 17.559.00 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e nove reais).
conforme valor da proposta vencedora.

Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes da execução do 40 Termo
Aditivo ao Contrato nO14/2008, no exercício de 2012. correrão à conta dOs recursos
consignados no Programa de Trabalho nOPTRES 044028, Fonte de Recurso n0
0100000000 Natureza de Despesa 339039 • Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica. tendo sido emitida a Nota de Empenho por estimativo nO2012NE800432,
datada de 08 de junho de 2012, no valor de R$ 9.657,45 (nove mil seiscentos e
cinquenta e"sete reais e quarenta e cinco centavos).

Parágrafo Terceiro - 0$ recursos necessários para atender às despesas
nos exercicios subseqüentes correrão à conta do respectivo orçamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REPACTUAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES DO
CONTRATO

(...)
Parágrafo Quinto - Fica ressalvado o direito da contratada a repactuação

requerida, tempestivamente. nos termos da legislaçã ~gente (arts. 37 a 418, da
"IN-MPOG nO0312009). \ //)
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CLAuSULA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá á CONTRATANTEa publicação do extrato desse Quarto Tenno
Aditivo no Diário Oficiai da União,confonnedispõe a legislaçãovigente.

CLAuSULA TERCEIRA- DARATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais condições expressas nas cláusulas do
instrumento de contrato ora aditado,especialmenteem relação ao seu objeto, aos
direitos e ás obrigações das partes e á legislação que disciplina a matéria no
âmbito da administraçãopúblicafederal.

E, estando assim justos e acertados, assinam as partes o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, na presença das testemunhas
abaixo qualifilS' que tambémo subscrevem,para que surta os seus jUr/dicos"elegais efeitós.
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/ Brasília-DF,11 de junho de 2012.
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D NIO MENEZESDASILVA EDIMILSONDEC~ÃLHO RODRIGUES

Dire pr de Gestêo e Planejamento Procuradefrda empresa
~_ INEP AVANTELEVADORESlTDA.
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